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RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO – PREGÃO ELETRÔNICO N.° 
003/2025  
 

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO Nº 03 
 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES TIPO HATCH, SEM 
MOTORISTA E SEM COMBUSTÍVEL, 
VEÍCULO TIPO SUV, SEM MOTORISTA E 
COM COMBUSTÍVEL, E ÔNIBUS (42 
LUGARES), TODOS COM 
QUILOMETRAGEM LIVRE PARA 
ATENDER ÀS NECESSIDADES DE 
SERVIÇOS COM TRANSPORTES DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ PELO 
PERÍODO DE 12 MESES. 
 

DATA DE PROTOCOLO: 05/08/2025 

EMPRESA: OBDI MOTORS DO BRASIL LTDA 

 

 
O pedido de esclarecimento fora interposto tempestivamente por email.  
 
QUESTIONAMENTO 1:  
O prazo de entrega de 30 dias é muito escasso visto que as montadoras quando do 
pedido do veículo estão com prazo de entrega entre 60 a 90 dias. Diante desse quadro 
questionamos se o prazo de entrega pode ser prorrogado para 90 dias, ou a 
contratada poderá iniciar os serviços com veículos seminovos ou sublocados até a 
chegada dos veículos zero quilometro? 
 
RESPOSTA: O Edital não exige veículos novos (zero km), exige-se que os veículos 
possuam ano/modelo de fabricação de 2024 ou superior. Não é admitida a 
subcontratação do objeto contratual, conforme cláusula sétima da minuta de contrato 
anexa ao edital. 
 
QUESTIONAMENTO 2:  
Para melhor precificação com manutenção veicular questionamos qual a estimativa 
mensal de quilometragem percorrida pelo veículo? 
 
RESPOSTA: Conforme edital, os veículos a serem locados possuem quilometragem 
livre. 
 
QUESTIONAMENTO 3:  
Caso o contrato venha a ser renovado a contratada deverá substituir a frota? 
 
RESPOSTA: Vide item 4.45 do Termo de Referência. 
 
QUESTIONAMENTO 4:  
Os veículos podem ser licenciados em qualquer unidade da federação nacional? 
 
RESPOSTA:  Sim. 
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Ante o exposto, considerando a conformidade com os termos do § 1º, art. 55 da Lei 
14.133/21, informamos que o esclarecimento acima passa a fazer parte integrante do 
Edital, mantendo-se inalteradas as demais cláusulas e datas do Edital e seus Anexos. 
Este esclarecimento em formato PDF devidamente assinado encontra-se no site da 
Câmara Municipal de Cuiabá, no endereço: 
https://www.camaracuiaba.mt.gov.br/licitacao.php. 
 
 

Cuiabá, 13 de agosto de 2025. 
 
 
 
 

JUNIO WILLIAN ALVES DE OLIVEIRA 
Pregoeiro 
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